3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.03.2026

PROJETO DE RESOLUÇÃO 151/2026 DA MESA DIRETORA

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Isso aqui é uma ação, nós temos alguns bens que não estavam aptos a ir para leilão, então, vamos fazer doações. 
Convido o Deputado Delegado Lucas para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. DELEGADO LUCAS - Trata-se Projeto de Resolução 151/2026, de autoria da Mesa Diretora, que “Regulamenta o desfazimento de bens móveis no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.
Projeto necessário, tendo em vista que os equipamentos tombados com a depreciação, com as intempéries, de forma ociosa e de forma, às vezes, inservível, tornam-se irrecuperáveis e, portanto, administrativamente, esta Casa precisa fazer os ajustes necessários. 
Então, analisando o presente Projeto de Resolução, verifico que se encontram presentes os requisitos de constitucionalidade, legalidade, boa técnica legislativa, em conformidade com toda a determinação legal vigente, sendo, portanto, Senhor Presidente, o nosso parecer favorável pelas Comissões pertinentes. É como voto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Coloco em apreciação aqui o parecer. Alguém para discutir? Não havendo, vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.

